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O Congresso Nacional decreta: 

                        Art. 1º  Em conformidade com o art. 49, V, da Constituição Federal, fica 

sustada a Resolução Homologatória no 2.750, de 6 de agosto de 2020, da Agência 

Nacional de Energia Elétrica - Aneel que homologou o resultado do Reajuste Tarifário 

Anual de 2020 da Centrais Elétricas do Pará S/A- Celpa.  

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

                          A proposição que ora apresentamos é para sustar o reajuste tarifário 

anual de 2020 da Centrais Elétricas do Pará S/A- Celpa- autorizado pela ANEEL no 

dia 06 de agosto de 2020, o que impactará as unidades consumidoras localizadas nos 

144 municípios do Estado do Pará, contabilizando uma média de 2,7 milhões de 

consumidores paraenses. 

                         A alegação da ANEEL é a de que o reajuste foi impactado, em 

especial, pelos custos de transmissão e distribuição de energia. O reajuste médio será 

de 2,68 % e a tarifa dos consumidores residenciais chegará a subir 2,97 %. 

De acordo com o Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos 

(Dieese/PA), o reajuste na tarifa supera a inflação estimada para os últimos 12 meses, que 

é de 2,50%. Ainda segundo o Departamento, essa é a 22ª revisão tarifária de energia elétrica 

autorizada pela ANEEL desde a privatização da CELPA/EQUATORIAL em 1998. 

                       Concluiḿos, portanto, que foram adotados na Resolução 

Homologatória no 2.750/2020 critérios que apresentaram viés favorável à distribuidora 

Equatorial Energia Pará e prejudiciais a seus consumidores, o que feriu o princiṕio da 

isonomia, ou da igualdade, previsto no artigo 5o da Constituição Federal, tornando-a 

ilegal.  

                        Sendo assim, o ato exorbitou do poder regulamentar da Aneel, 

devendo ser sustado pelo Congresso Nacional, conforme disposto no artigo 49, inciso 

V da Lei Maior. A medida é oportuna e absolutamente consentânea com o cenário de 

crise que assola o País e que afeta a capacidade financeira de toda a sociedade 

paraense. 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2020. 

Deputado CÁSSIO ANDRADE 

                                                         PSB/PA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 362/2020 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 365, DE 2020 

(Do Sr. Edmilson Rodrigues) 
 

Susta a Resolução Homologatória nº 2.750, de 07 de agosto de 2020, da 
Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), que homologa o resultado 
do Reajuste Tarifário Anual de 2020 da Centrais Elétricas do Pará S/A. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-362/2020.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 

49, inciso V, da Constituição Federal, decreta:  
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Art. 1º Este Decreto Legislativo susta os efeitos da Resolução 

Homologatória nº 2.750, de 07 de agosto de 2020, da Agência 

Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), que homologa o resultado do 

Reajuste Tarifário Anual de 2020 da Centrais Elétricas do Pará S/A.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode ignorar os efeitos econômicos e sociais causados em decorrência 

da pandemia do coronavírus uma vez que a paralização afetou drasticamente a 

população brasileira, perdendo a renda total ou parcial. 

Os dados do IBGE demonstram que 43% da população hábil para trabalhar 

está recebendo o auxílio emergencial, tendo 29,5 milhões de brasileiros com 

rendimento reduzido e 6,2 milhões de pessoas que foram afastadas do trabalho1. 

Um dos efeitos da pandemia foi a redução no consumo da energia elétrica, 

principalmente em decorrência da paralisação das atividades produtivas. Essa queda 

inesperada do consumo também afetou sobremaneira as distribuidoras de energia, 

que contratam antecipadamente, arcando com o risco da comercialização. 

Em face dessa situação, a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) 

estabeleceu a chamada ‘Conta-Covid’, com o objetivo “injetar liquidez no setor e 

amortecer aumento nas tarifas”. Conforme consta na página da própria Agência, a 

‘Conta-Covid’ é um empréstimo de um conjunto de bancos para preservar a situação 

financeira das empresas do setor. Com isso, “os aumentos nas tarifas de energia 

serão diluídos ao longo de cinco anos”. 

Na decisão do reajuste tarifário da ENEL SP, ficou estipulado um índice que 

conduz ao efeito médio a ser percebido pelos consumidores de 2,68%, sendo 0,44% 

para os consumidores em alta tensão e 3,29% para os consumidores em baixa tensão. 
2 A argumentação foi de que se não houvesse essa ‘Conta-Covid’, esse aumento teria 

sido de 6,03% por todo Estado. 

Ocorre que essa interpretação assume que todo o custo sobre a distribuição de 

energia elétrica decorrente da pandemia será arcado pelos consumidores. O aumento 

vale para 2,7 milhões de consumidores paraenses, de 144 municípios do estado. 

Por todo o exposto, considerando que a Resolução Homologatória nº 2.750, de 

07 de agosto de 2020, da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), que 

homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2020 da Centrais Elétricas do 

Pará S/A., representa claro desrespeito à ordem constitucional (caracterizando, 

                                                      
1 https://covid19.ibge.gov.br/pnad-covid/trabalho.php 
2 http://www2.aneel.gov.br/cedoc/areh20202750_1.pdf 

https://covid19.ibge.gov.br/pnad-covid/trabalho.php
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/areh20202750_1.pdf
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portanto, clara exorbitância do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa, conforme trata o art. 49, V da Carta Magna), cabe ao Congresso Nacional, 

ouvindo a séria preocupação dos consumidores, solicitar a sustação do referido ato. 

Assim, solicitamos o apoio dos pares para a aprovação deste Projeto de 

Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2020. 
 

___________________________________ 
Deputado Edmilson Rodrigues  

PSOL/PA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
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III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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